
 
 

 
 

 

Ofício 336/2025 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no 
inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da Câmara  Municipal de Vitória, 
requer que fique registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória o presente 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Pedro Trés, no uso de suas atribuições, manifesta profundo pesar pelo falecimento 

da Sra. Bianca de Sousa Pereira, ocorrido no dia 04 de março de 2026. 

Neste momento de dor, o vereador se solidariza com todos os familiares e amigos, rogando a 

Deus que conceda conforto e força para enfrentar essa irreparável perda. 

A partida da Sra. Bianca de Sousa Pereira deixa um vazio entre aqueles que tiveram o privilégio 

de conhecê-la e compartilhar de sua convivência, permanecendo suas lembranças e 

ensinamentos na memória de todos. 

Diante do exposto, o Vereador Pedro Trés apresenta este Voto de Pesar, solicitando que seja 

registrado nos anais desta Casa Legislativa. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 10 de março de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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